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LEI Nº 745/1978 
 

Que autoriza suplementar subvenção às escolas Padre 
Domingos e Dr. Rocha. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a  suplementar a verba de subvenção destinada à 

Escola Padre Domingos – 2º Grau -, desta cidade, na importância de Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
cruzeiros), exercício de 1978. 

 
Parágrafo único.  VETADO 
 
Art. 2º  Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a suplementar a verba de subvenção destinada à 

Escola Dr. Rocha – 2º Grau – Colégio Comercial, desta cidade, na importância de Cr$ 9.000,00 (nove mil 
cruzeiros), exercício de 1978. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação própria orçamentária. 
  
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro,  7  de junho  de 1978. 
 
Sebastião Tibúrcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 


